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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
SESSÃO ORDINÁRIA 13 de janeiro de 2025.
Análise dos projetos abaixo relacionados encaminhado para a COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.
1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 001/25, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 - ALTERA AS ATRIBUIÇÕES E CONDIÇÕES DE PROVIMENTO DO CARGO DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO CONSTANTE NO ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.031 DE 16 DE MAIO DE 2014, ALTERADA PELA LEI Nº 1.383, DE 12 DE JANEIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 002/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 - “INSTITUI VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
3. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 003/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 - CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
4. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 004/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 - CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AO SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE PREFEITO, VEREADORES, PRESIDENTE DA CÂMARA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
5. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 005/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 - CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
6. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 006/25, DE 09 DE JANEIRO DE 2025 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
7. PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N. 01/2025, DE 9 DE JANEIRO DE 2025 – ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 1411-23, DE 14 DE JUNHO DE 2023, QUE INSTITUI O VALE ALIMENTAÇÃO NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação final, no uso de suas atribuições, reunidos na Sala das Sessões, nesta data efetuaram análise do(s) projeto(s) acima referido(s). Apresentam Emenda Modificativa e Supressiva, conforme abaixo:

PROJETO DE LEI N. 006/25:
O Art. 3º, caput, passará a ter seguinte redação, com a supressão do parágrafo único:

O art. 3º. A contratação será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Quatro Irmãos – RS, art. 236 da Lei Municipal n. 07-2001 e vinculado ao INSS.

O art. 4º do projeto passará a ter a seguinte redação:

Art. 4º caput – mantido;

§1º O Poder Executivo Municipal reserva-se o direito de rescindir o contrato de trabalho antes do prazo fixado, se for do seu interesse.

§2º A contratação de que trata esta Lei será precedida de processo seletivo simplificado, cujo edital definirá os procedimentos de inscrição e seleção dos interessados.

                        PROJETO DE LEI N. 001/25:

A Comissão apresenta correção quanto a data ao final da proposição n. 001-25, passando a constar a data de 09 de janeiro de 2025.

Quanto à sua legalidade e constitucionalidade, por unanimidade de seus membros decidiram pela emissão de parecer favorável aos referidos projetos. 
Quatro Irmãos, 13 de janeiro de 2025.
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